LEI Nº 1.913, de 04/08/98

Declara de Utilidade Pública o Consórcio Intermunicipal de Saúde da Microrregião do Vale do Aço - CONSAÚDE.
                   A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

                   Art. 1º - Fica declarado de utilidade pública, para todos os fins legais, o Consórcio Intermunicipal de Saúde do Vale do Aço - CONSAÚDE, com sede no município de Ipatinga, atuando nos 20 municípios da microrregião  do Vale do Aço, fundado em 10 de julho do ano de 1995 e inscrito no CGC-MF sob o número 00.853.908/0001-48.

                   Art. 2º - A instituição referida no artigo anterior gozará de isenção fiscal, de subvenção social e de outros benefícios legais concedidos às similares.

                   Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

                   Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 04 de agosto de 1998;  34º ano

de Emancipação Político-Administrativa.

JOSÉ ANCHIETA DE MATTOS PEREIRA POGGIALI

                                                              PREFEITO MUNICIPAL

